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7.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.24.2. empresas brasileiras;

7.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

7.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados,
vedado qualquer outro processo.

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

7.26.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.26.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.26.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.26.4. O citará ao licitante mais bemPregoeiro/Agente de Contratação/Comissão soli
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.26.5. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
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certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.10
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do
art. 12 da citada lei.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova
aplicação da margem de preferência.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto
Básico;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

8.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após
diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado;

8.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;

8.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove
a exequibilidade da proposta.

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

8.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES),
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
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8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

8.16. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.21. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar
junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos:

8.21.1. declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica
preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se
baseia sua proposta;

8.21.2. cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em
razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão
judicial;

8.21.3. cópia do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo
licitante para a elaboração da planilha de custos e formação de preços que embasam o valor
global ofertado; e

8.21.4. declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no
enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o
enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por
órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de
julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, incisos
III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.22. Na hipótese dos postos de trabalho licitados se distribuírem por território correspondente a
mais de uma base sindical da categoria profissional, deverão ser informadas cada uma das normas
coletivas utilizadas para o cálculo do custo individual dos postos, a partir da base territorial de cada
sindicato.
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8.23. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação realizará a verificação da
observância da proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários
mínimos relevantes estabelecidos pela Administração, além dos demais aspectos ligados à
conformidade da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade do preço.

8.24. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o prazo de no mínimo
duas horas para readequação da proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos
relevantes, sob pena de desclassificação, na forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de
setembro de 2022.

8.27. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação deve verificar se as previsões do
Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicados pela Administração estão
sendo contempladas na Planilha de Custos e Formação de Preços, em especial, quando o Acordo,
Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma
coletiva paradigma utilizada pela Administração.

8.28. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na hipótese de que o 
Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicado pelo licitante estabelecerem 
valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios 
superiores aos do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado como 
paradigma.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 30 % (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por meio de PDF com assinatura eletrônica.

Este documento é peça do processo 64278.005200/2025-48 Pág 205 de 281



UASG 160176 Edital 21/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

18 de 27

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

9.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

9.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo duas horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão.

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de
setembro de 2022.

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.
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9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá ser
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de
novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes, em até no mínimo duas horas, para: 

9.14.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos
existentes à época da abertura do certame;

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente
pelo licitante;

9.14.4.  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido
por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 9.12.1.

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de
contrato, ou outro instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco)  dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a)
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
para que seja assinado e devolvido no prazo de   dias úteis, a contar da data de seu3 (três)
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recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado
digitalmente em até  dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 3 (três) 3 (três)
 dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

Termo de Referência10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no .

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

10.7. 1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

10.8. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o licitante vencedor
deverá apresentar programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do
contrato, conforme Decreto nº 12.304, de 9 de dezembro de 2024.

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.
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11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá  ser renovado o quantitativo originalmente
registrado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133,
de 2021; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:
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12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº

.14.133, de 2021

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de14.133, de 2021

intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.gov.br/compras.
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14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
durante o certame;

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;    

    14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

    14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

    14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

    14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

14.1.6. fraudar a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

    14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

    14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

    14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.7.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.7.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1 advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
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14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de   ( ) dias úteis, a contar da comunicação10 dez
oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de  a 0,5%
 do valor do contrato licitado.15%

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
ando não sedas infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, qu

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8
e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no .art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de

.setembro de 2022

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no
Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de

adas.desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente envi

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
, devendo protocolar o pedido até 3 (três)  dias úteis antes da data daLei nº 14.133, de 2021

abertura do certame.

15.2.   resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: pelo e-mail salc.licita@1gpte.eb.mil.br, ou por petição dirigida ou
protocolada no endereço à Avenida Presidente Epitácio Pessoa nº 2205 – Bairro dos Estados –
João Pessoa – PB, CEP: 58.030-909, Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, do Comando do
1º Grupamento de Engenharia.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.Pregoeiro/

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.
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16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico  www.gov.br/compras ou também poderão ser lidos e/ou
obtidos no endereço Avenida Presidente Epitácio Pessoa, nº 2205, Bairro dos Estados, João
Pessoa - PB, nos dias úteis, no horário das 9:00 às 12:00 e de 13:30 às 16:00 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. Anexo A - Termo de Referência;

16.11.2. Anexo B – Minuta de Termo de Contrato;

16.11.3. Anexo C – Minuta de Ata de Registro de Preços;

16.11.4. Anexo D – Modelo da Proposta de Preços.

 

 

 

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

GUILHERME FIRPO DAL PONTE
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Termo de Referência 32/2025

Informações Básicas

Número do
artefato

UASG Editado por Atualizado em

32/2025
160176-COMANDO 1.GRUPAMENTO DE
ENGENHARIA

TAMIRES VASCONCELLOS
QUEIROZ

28/03/2025 11:54
(v 1.0)

Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da
Contratação

Processo
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço
não-continuado

69/2025
64278.005200/2025-
48

1. Definição do objeto

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de serviço de análises
de água bruta dos poços tubulares previstos em operação militar do Comando do 1º Grupamento de Engenharia,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

 ITEM    ESPECIFICAÇÃO   CATSER   UN  QNT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

 1 
 ANÁLISE FÍSICO-
QUIMICA DE
ÁGUA BRUTA

 20753   SV   60  R$ 2980,00   R$ 178.800,00 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O serviço é enquadrado como serviço não continuado, sem mão de obra exclusiva.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da
Lei n°14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por uma única vez por mais 1 ano, a critério da contratante.

1.5. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATSER e do presente Termo de
Referência, prevalecem estas últimas.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:
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ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000024/2025

II Data de publicação no PNCP: 15 de abril de 2024;

III Id do item no PCA: 345;

IV Classe/Grupo: 835;

eV Identificador da Futura Contratação: 160176-69/2025

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. Modelo de execução do objeto

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.1.1. Início da execução do objeto: A execução do(s) serviço(s) será iniciada em até 05 (cinco) dias úteis após
emissão da Ordem de Serviço.

4.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de
execução do trabalho:

4.2.1. O(s) serviço(s) serão executados conforme demanda da Contratante, por meio de emissão de Ordem de
Serviço, sendo preferencialmente encaminhada através de e-mail, mas reforçada por ligação telefônica e mensagem
de Whatsapp ao preposto da contratada (este definido conforme item 6.6).

4.2.2. A execução do(s) serviço(s) relativo(s) a cada Ordem de Serviço deverá ser realizada sob a supervisão de
servidor/militar designado, em dias e horários que não interfiram no bom andamento dos trabalhos da Contratante
(normalmente entre 07:00 e 17:00 horas), mediante prévia autorização, sendo preferencialmente realizados durante
os dias úteis, mas com abertura para a realização em finais de semana dependendo do andamento da operação.

4.2.3. Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente capacitados e identificados da empresa
contratada.

4.2.4. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, devidamente uniformizados,
identificados e com equipamentos de proteção individual adequados para o desempenho das atividades.

4.2.5. É de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais, equipamentos e ferramentas necessárias
à perfeita execução dos serviços contratados, com estrita observância a qualidade do material químico utilizado,
bem como o transporte dos mesmos até o local da prestação (frete ida e volta).

4.3. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

4.3.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

4.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato

4.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.
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5. Requisitos da contratação

5.1. O objeto desta contratação exige que as análises sejam realizadas conforme a análise semestral prevista no

Art. 42º, Parágrafo 2º, da Portaria GM/MS nº 888, de 4 de maio de 2021, para a avaliação da água bruta, com os

seguintes parâmetros:

5.1.1. Turbidez,

5.1.2. Cor Verdadeira,

5.1.3. pH,

5.1.4. Fósforo total,

5.1.5. Nitrogênio amoniacal total,

5.1.6. Condutividade elétrica,

5.1.7. Antimônio,

5.1.8. Arsênio,

5.1.9. Bário,

5.1.10. Cádmio,

5.1.11. Chumbo,

5.1.12. Cobre,

5.1.13. Cromo,

5.1.14. Fluoreto,

5.1.15. Mercúrio Total,

5.1.16. Níquel,

5.1.17. Nitrato (como N),

5.1.18. Nitrito (como N),

5.1.19. Selênio,

5.1.20. Urânio,

5.1.21. 1,2 Dicloroetano,

5.1.22. Acrilamida,

5.1.23. Benzeno,

5.1.24. Benzo[a]pireno,

5.1.25. Cloretode Vinila,

5.1.26. Di(2-etilhexil) ftalato,
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5.1.27. Diclorometano,

5.1.28. Dioxano,

5.1.29. Epicloridrina,

5.1.30. Etilbenzeno,

5.1.31. Pentaclorofenol,

5.1.32. Tetracloreto de Carbono,

5.1.33. Tetracloroeteno,

5.1.34. Tolueno,

5.1.35. Tricloroeteno,

5.1.36. Xilenos,

5.1.37. 2,4 D,

5.1.38. Alacloro,

5.1.39. Aldicarbe + Aldicarbesulfona+Aldicarbesulfóxido,

5.1.40. Aldrin + Dieldrin,

5.1.41. Ametrina,

5.1.42. Atrazina + S-Clorotriazinas (Deetil-Atrazina - Dea,Deisopropil-Atrazina - Dia eDiaminoclorotriazina -
Dact),

5.1.43. Carbendazim,

5.1.44. Carbofurano,

5.1.45. Ciproconazol,

5.1.46. Clordano,

5.1.47. Clorotalonil,

5.1.48. Clorpirifós + clorpirifós-oxon,

5.1.49. DDT+DDD+DDE,

5.1.50. Difenoconazol,

5.1.51. Dimetoato +ometoato,

5.1.52. Diuron,

5.1.53. Epoxiconazol,

5.1.54. Fipronil,

5.1.55. Flutriafol,
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5.1.56. Glifosato + AMPA,

5.1.57. Hidroxi-Atrazina,

5.1.58. Lindano (gama HCH),

5.1.59. Malationa,

5.1.60. Mancozebe +ETU,

5.1.61. Metamidofós+Acefato,

5.1.62. Metolacloro,

5.1.63. Metribuzim,

5.1.64. Molinato,

5.1.65. Paraquate,

5.1.66. Picloram,

5.1.67. Profenofós,

5.1.68. Propargito,

5.1.69. Protioconazol+ProticonazolDestio,

5.1.70. Simazina,

5.1.71. Tebuconazol,

5.1.72. Terbufós,

5.1.73. Tiametoxam,

5.1.74. Tiodicarbe,

5.1.75. Tiram,

5.1.76. Trifluralina.

5.2. Além disso, conforme recomendado no Art. 20 da referida, a empresa deve comprovar a acreditação em
sistema de gestão da qualidade, apresentando Certificado de Acreditação para a ABNT NBR ISO/IEC 17025,
emitido pelo INMETRO, da própria empresa ou de laboratório parceiro, com assinatura,data da acreditação inicial e
nº CRL. A acreditação deve ser mantida pela empresa durante a vigência do contrato.

5.3. As metodologias analíticas para determinação dos parâmetros previstos nesta contratação devem atender às
normas nacionais ou internacionais mais recentes, tais como:

a) Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater, de autoria das instituições American
Public Health Association (APHA), American Water Works Association (AWWA) e Water Environment
Federation (WEF); ou

b) United States Environmental Protection Agency(USEPA); ou

c) Normas publicadas pela International Standartization Organization (ISO); ou

d) Metodologias propostas pela Organização Mundial à Saúde (OMS) sendo que o Limite de quantificação
(LQ) das metodologias utilizadas deve ser menor ou igual ao valor máximo permitido para cada parâmetro
analisado, conforme anexos da Portaria GM/MS nº 888, de 4 de maio de 2021.
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Outras metodologias que não estejam relacionadas nas normas citadas podem ser utilizadasOBS:
desde que sejam devidamente validadas e registradas conforme os requisitos especificados na NBR
ISO/IEC 17025.

5.4. Cada análise deverá ter seu laudo final com todos os parâmetros, identificado com o dia, a hora e o local do
ponto coletado, com assinatura de um responsável técnico habilitado com registro válido e vigente no
correspondente conselho de classe durante a vigência do contrato., com interpretação do mesmo se a amostra
atende ou não os requisitos da Portaria GM/MS nº 888, de 4 de maio de 2021. O responsável deve ser mantido pela
empresa durante a vigência do contrato sendo admitida a sua substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

5.5. A contratada receberá a coordenada dos pontos a serem coletados após finalizadas as etapas de prospecção e
perfuração/desobstrução de poços da operação, pois a eficiência do processo e a garantia do encontro da água para
a análise ocorre apenas depois das supracitadas etapas. Da mesma forma, não é possível garantir a quantidade de
poços para cada município previsto para a operação, pois a prospecção geológica e geofísica por
eletrorresistividade não se trata de ciência exata.

5.6. Tendo isto em vista, é necessário  que a contratada faça, em sua proposta, uma média de preço da taxa de
coleta para os municípios do Governo do Estado da Paraíba previstos para a Operação, pois o objeto desta
contratação envolve tanto as análises do item 5.1. quanto a taxa de coleta e toda a logística necessária para a
mesma.

5.6.1. A lista de municípios inicialmente determinados para a contratação é a seguinte, salientando que a
escolha dos mesmos é flexível e podem ser retomadas ao longo da operação, de acordo com novas
informações, descobertas e necessidades de replanejamento:

a) Picuí,

b) Nova Palmeira,

c) Pedra Lavrada,

d) Cuité,

e) Damião,

f) Barra de Santa Rosa,

g) Algodão de Jandaíra,

h) Arara,

i) Junco do Seridó,

j) Tenório,

k) Juazeirinho,

l) Soledade,

m) Olivedos,

n) Cubati,

o) São Vicente do Seridó,

p) Solânea,

q) Cacimba de Dentro,

r) Casserengue,

s) Tacima,

t) Jacaraú e
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u) Dona Inês.

5.7. Após liberada a Ordem de Serviço, a contratada tem, conforme explicitado no item 4.1., um máximo de 5 dias
A mesma deve entregar o laudo em até 15 dias úteis após o dia da coleta, prazo esseúteis para realizar a coleta.

possível de ser prorrogável por igual período mediante aprovação do servidor/militar fiscal do contrato. Após esse
prazo, a empresa comete infração administrativa, conforme art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, e fica sujeita às
sanções administrativas da lei.

5.8. Ressalva-se que poderão ser determinadas, em uma mesma Ordem de Serviço, até 5 municípios, mantendo-se
os prazos previstos no item 5.7. e cabendo à contratada organizar a sua logística para arcar com a plena
operacionalização do serviço dentro do prazo.

5.8. Assim sendo, na contratação, é necessário que a aquisição das análises seja feita de forma parcelada dentro do
tempo do contrato, conforme Sistema de Registro de Preços (SRP), disciplinado nos art. 82 a 86 da Lei Federal nº
14.133/2021, onde não há a obrigação da Administração contratar a totalidade dos quantitativos registrados.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas e normas da Lei nº 14.133,
de 2021. Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada deverá disponibilizar um preposto da empresa para acompanhamento da execução do contrato,
informado no momento da assinatura deste.

Fiscalização

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VI).

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
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6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Não será utilizado o IMR, pois não é o caso por não trata-se de serviço continuado. e a contratação se fará por
demanda

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo
(Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de
2022).

Justificativa da supressão

7.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente após a , contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes,solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de.2021.

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1. o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito,para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa,conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022
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7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a Lei Complementar nº
123, de 2006retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.31. Não se aplica, devido às características do objeto.

Cessão de crédito

7.32. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

7.32.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.33. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.34. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de.18 de maio de 2020.

7.35. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitante são direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

7.36. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.
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8. Critérios de seleção de fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Para o objeto sujeito ao sistema de registro de preços o critério de aceitabilidade de preços será o menor valor
total a para o item (item único) desde que igual ou inferior a referência de preços do certame.

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.4.1 Apresentar registro válido do técnico responsável pela análise e pela emissão do laudo final, devendo esse
profissional ser, preferencialmente, um químico ou engenheiro químico (nível superior).

8.4.2 Apresentar Certificado de Acreditação para a ABNT NBR ISO/IEC 17025, emitido pelo INMETRO, da própria
empresa ou de laboratório parceiro, com assinatura,data da acreditação inicial e nº CRL. A acreditação deve ser
mantida pela empresa durante a vigência do contrato.

Habilitação jurídica

8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116,de 2021), ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, caput,inciso II);

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:

8.25. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.27 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de
10% valor total estimado da contratação.

8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

8.31. Declaração por escrito de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
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8.31.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.32. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente em plena validade.

8.33. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.34. Apresentação do profissional devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de
atestado de responsabilidade técnica (ART) por execução de serviço de de análise de água ou de características
semelhantes,  com licença válida e capacitado.

8.35. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração.

8.36. Apresentar atestado de capacidade técnica de pessoa jurídica do direito público ou privado de ter realizado
pelo menos 1 (um) serviço semelhante ao especificado.

9. Estimativas do valor da contratação

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 178.800,00 (centos e setenta e oito mil e oitocentos reais),
conforme pesquisa de preços anexo a este termo.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. O
procedimento está salvaguardado pelo Art. 17, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, com indicação da
disponibilidade de créditos orçamentários por ocasião da formalização do contrato ou de outro instrumento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCELO CAHU GONCALVES

Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

BARTHIRA ALMEIDA NUNES
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Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

TAMIRES VASCONCELLOS QUEIROZ

Membro da comissão de contratação

Assinou eletronicamente em 28/03/2025 às 11:54:56.
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Contrato 9/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

9/2025 160176-COMANDO 1.GRUPAMENTO DE 
ENGENHARIA

MARCILIO GOMES DE 
SOUZA

19/05/2025 11:09 (v 
3.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

64278.005200/2025-
48

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (1º Grupamento de Engenharia / 1955) GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

(Processo Administrativo n° 64278.005200/2025-48)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
(A) ......................................................... E
............................................................. 

A União, por intermédio do Comando do 1º Grupamento de Engenharia (órgão contratante), com
sede no(a) Avenida Presidente Epitácio Pessoa nº 2205 – Bairro dos Estados, na cidade de João
Pessoa/ Estado Paraíba (CEP: 58.030-909), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.541.172/0001-11,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr. GUILHERME FIRPO DAL PONTE - Coronel, Ordenador de
Despesas do Comando do 1º Grupamento de Engenharia, nomeado pelo Boletim Interno nº 54, de
20 de março de 2023 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas na Portaria
nº 1.280, de 30 de novembro de 2020, do Comandante do Exército, doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na
[endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa]
OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 64278.005200
/2025-48  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a)  Pregão
Eletrônico nº 90005/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de ANÁLISES DE ÁGUA
BRUTA DOS POÇOS TUBULARES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1            

2            

3            

...            

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

    1.3.1. O Termo de Referência;

    1.3.2. O Edital da Licitação;

    1.3.2. A Proposta do CONTRATADO;

    1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de  contados do(a) [indicar o prazo] [indicar o termo
, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.inicial da vigência]

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$  ( ), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx xxxxxxxxx
 ( ).xxxxxx xxxxxxxxx

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:
    8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente
o objeto contratado;

   8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

    8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

    8.1.8.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

    8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo
do objeto da contratação; e

        8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na
gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;

     8.1.10.1. A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo 8 (oito) dias úteis
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos;

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1.  O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

às9.2. Atender  determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadossuperior e ;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;[A2] 
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9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO[A3] ;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
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9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo
na execução do contrato;

    9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
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9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC),quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.35. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir
endereço(s));

9.36. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o CONTRATADO tiver unidade
de prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do local
demandado.

9.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9.38. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova
autorização do CONTRATADO.

9.38.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima
inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes
à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza
e aplicação da obra.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

    10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

        13.3.1.   ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

         13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, .assegurados o contraditório e a ampla defesa

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo13.7. Se a 
aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Das indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.10.1.   nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: [...];

II) Fonte de recursos: [...];

III) Programa de trabalho: [...];

IV) Elemento de despesa: [...]; e

V) Plano interno: [...]; e

VI) Nota de empenho: [...];
 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.caput,
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal na Paraíba, Seção Judiciária de João Pessoa - PB para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 

 

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

GUILHERME FIRPO DAL PONTE
Autoridade competente
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Ata de Registro de Preços 7/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

7/2025 160176-COMANDO 1.GRUPAMENTO DE 
ENGENHARIA

MARCILIO GOMES DE 
SOUZA

19/05/2025 11:05 (v 
3.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

69/2025 64278.005200
/2025-48

1. DO OBJETO

MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (1º Grupamento de Engenharia / 1955) GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Processo Administrativo n° / -64278.005200 2025 48

Ata de Registro de Preços nº /XX XXXX

O(A) (Comando do 1º Grupamento de Engenharia), com sede no(a) Avenida Presidente Epitácio
Pessoa nº 2205 – Bairro dos Estados, em João Pessoa / PB, CEP: 58.030-909, inscrito(a) no CNPJ
/MF sob o nº 07.541.172/0001-11, neste ato representado(a) pelo(a) seu Ordenador de Despesas –
Sr. GUILHERME FIRPO DAL PONTE - Coronel, Ordenador de Despesas do Comando do 1º
Grupamento de Engenharia, nomeado pelo Boletim Interno nº 54, de 20 de março de 2023 e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas na Portaria nº 1.280, de 30 de novembro
de 2020, do Comandante do Exército, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

 processo administrativopregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90005/2025,
n.º / - , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada64278.005200 2025 48
(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada
(s), atendendo as condições previstas no , sujeitando-se as partes às normasEdital de licitação
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO
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1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de SERVIÇO
DE ANÁLISES DE ÁGUA BRUTA DOS POÇOS TUBULARES , especificado(s) no( ) item( ) 1 dos ns  
Termo de Referência, anexo A do  , que é parte integrante desta Ata, assim como  edital de licitação

ndentemente de transcrição.as propostas cujos preços tenham sido registrados, indepe

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca

(se exigida no 

edital)

Modelo

(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima

Valor

Unitário

Prazo 

garantia 

ou validade

                 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) .Comando do 1° Grupamento de Engenharia

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.   Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

Este documento é peça do processo 64278.005200/2025-48 Pág 243 de 281



UASG 160176 Ata de Registro de Preços 7/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

3 de 9

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá  ser renovado o quantitativo originalmente
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.   O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no e se obrigar nos limites dela; edital 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

        5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

    5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no e; edital 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do  , poderá:edital

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
    6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
    6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.
    7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
        7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
       7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
    7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
   7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
       7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

      7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
       7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
       7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
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registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Não serão admitidos participantes nesta licitação, o que impossibilita a realização do
remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
    9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
   9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
   9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
   9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
        9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
    9.4.1. Por razão de interesse público;

    9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

   9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
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       10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após terem 
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023).

 

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( ) vias de igual teor, que,.... ....
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Anexo

 

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário:

 

Item

do

TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca

(se exigida no 

edital)

Modelo

(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima

Valor

Unitário

Prazo 

garantia 

ou validade

                 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original:

 

Item

do

TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca

(se exigida no 

edital)

Modelo

(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima

Valor

Unitário

Prazo 

garantia 

ou validade
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

GUILHERME FIRPO DAL PONTE
Autoridade competente
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ANEXO D – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(1º Grupamento de Engenharia /1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
NUP Nº 64278.005200/2025-48 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 

Ao Sr Pregoeiro do Comando do 1º Grupamento de Engenharia 
João Pessoa – PB 
Prezado Senhor 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
 (DADOS OBRIGATÓRIOS) 

CNPJ:  

RAZÃO SOCIAL:  

NOME FANTASIA:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

Estabelecimento Bancário:  

Agência:  

Conta: corrente  

DADOS DA PROPOSTA 
 (DADOS OBRIGATÓRIOS) 

Validade da proposta: 
90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão 
pública. 

Prazo de entrega: 
ATÉ 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DA NOTA DE EMPENHO ASSINADA PELO ORDENADOR DE 
DESPESAS. 

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 
 (DADOS OBRIGATÓRIOS) 

Nome completo:  

Endereço:  

Estado Civil:  

Profissão:  

Cédula de Identidade:  

CPF/MF:  

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o cumprimento do 
Edital convocatório. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ANÁLISES DE ÁGUA BRUTA DOS POÇOS TUBULARES 

Item Especificação/Descrição/Marca/Modelo Und Qtd 
Valor (R$) 

Unitário Total 
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 ATENÇÃO: apresente a 
descrição/especificação do produto/serviço 
oferecido. Inclua Marca / Fabricante / Modelo 
/ Versão. 

    

     

Valor Total da Proposta (R$) 

Valor total por extenso: 
Local de Entrega:. 
Órgão Gerenciador: Comando do 1º Grupamento de Engenharia - Avenida Presidente Epitácio 
Pessoa nº 2205 – Bairro: Estados – PB, CEP 58030-909, nos dias úteis, das 09h30min às 11h30min e 
das 14h às 16h, de segunda a quinta-feira; das 08h00 às 11h30min às sextas-feiras. 

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, direitos trabalhistas 
e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre a comercialização dos 
produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO de que ao 
apresentar proposta de preços para o referido pregão: 

- Tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- Tenho ciência de que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços, cuja Ata de 
Registro de Preços terá vigência e 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso; 

- Tenho ciência do conteúdo do Art. 21, do Decreto nº 11.462, de 31 de Março de 2023: “A 
existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada; 

- Tenho ciência de que não preciso enviar entre os documentos de habilitação as seguintes 
declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na ocasião da inclusão da 
proposta inicial: Declaração de Micro empresa e Empresa de Pequeno Porte; Declaração de Fatos 
Impeditivos e Supervenientes; Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração 
de Trabalho Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente; 

- Tenho ciência de que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta e na fase de 
habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade “ENVIAR ANEXO”, penúltimo item do menu do 
fornecedor no Portal de Compras Governamentais;  

- Tenho ciência de que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha empresa deverão 
obedecer rigorosamente as especificações do Termo de Referência, incluindo prazos e condições 
de funcionamento e semelhantes às amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o 
certame. 

- Tenho ciência de que TEREI 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS DE PRAZO PARA ASSINAR A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da homologação no Diário Oficial da União e 
do recebimento do aviso e o descumprimento desse prazo, deixando de assinar a Ata de Registro 
de preços, levará à instauração de Processo Administrativo para aplicação de sanção administrativa 
com amparo na legislação em vigor. 

- Tenho ciência de que poderão ser realizadas aquisições de pequenas quantidades de cada item 
licitado, tanto pelo órgão gerenciador, quanto pelos órgãos participantes ou não participantes, 
perante os quais me comprometo e asseguro o atendimento das demandas registradas por Notas 
de Empenho, Termo de Contrato ou documento que os substitua. 

- Tenho ciência de que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente, no local de 
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entrega descrito no Termo de Referência. 

 
 
 
 

Local e data 
 

Nome completo 
Identidade 

CPF 
 Cargo/Função na empresa  
 

CARIMBO CNPJ/MF 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 009/2025 - Processo 64278.005200/2025-48

Em 29/05/2025 às 14:19, faço anexar ao presente processo 64278.005200/2025-48, o(s)
documento(s): 3._Edital_assinado.pdf, 4. Anexo A - Termo de Referência.pdf, 5. Anexo B - Minuta
do Termo de Contrato.pdf, 6. Anexo C - Minuta da Ata de Registro de Preços.pdf, 7. Anexo D -
Modelo da Proposta de Preços.pdf.

MARCÍLIO GOMES DE SOUZA - 2º Sgt
salc_aux2

Este documento é peça do processo 64278.005200/2025-48 Pág 254 de 281



Pregão Eletrônico nº 90005/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ANÁLISES DE ÁGUA BRUTA 
DOS POÇOS TUBULARES
EDITAL E INFORMAÇÕES: a partir do dia 20 de maio de 2025 no sítio: 
http://comprasnet.gov.br ou na sede do Comando do 1º Grupamento de 
Engenharia, à Avenida Presidente Epitácio Pessoa nº 2.205 – Bairro dos 
Estados, em João Pessoa/PB, ou pelo e-mail: salc.licita@1gpte.eb.mil.br
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 9h, do dia 3 de junho de 2025.

AVISO DE ABERTURA

EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO DO 1º GRUPAMENTO 
DE ENGENHARIA

MINISTÉRIO DA 

DEFESA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 010/2025 - Processo 64278.005200/2025-48

Em 02/06/2025 às 11:07, faço anexar ao presente processo 64278.005200/2025-48, o(s)
documento(s): CMDO 1GPTE_PB_JoaoPessoa_10.pdf.

MARCÍLIO GOMES DE SOUZA - 2º Sgt
salc_aux2
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Classificação: 030.02

DIEx Simplificado Nº 3240-SALC/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.010985/2025-71

João Pessoa, PB, 4 de junho de 2025.

Do Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Ao Sr  Adjunto do Centro de Operações de Engenharia, Adjunto do Centro de Operações de
Engenharia

Assunto: Solicitação de análise técnica do Pregão 90005/2025 - Serviço de análises de água bruta
dos poços tubulares

Anexos:
1) Modelo_parecer_técnico_item_1 Pregao 90005_2025.wps

1. Tendo em vista a fase de julgamento do Pregão 90005/2025 - Serviço de análises de
água bruta dos poços tubulares e a necessidade de apoio técnico na análise das propostas,
solicito  que  o  assessor  técnico  designado  realize  a  análise  da  documentação  dos  itens
disponibilizados na rede na pasta:

S:\SALC\2025\02_LICITACOES\01_Pregao_Eletronico\01_Pregoes_em_andamento\90005
-2025_PE_Sv_Analise_Água_Cap Fabio\07_Propostas_Atualizadas

 
2. Considerando a natureza especializada do serviço objeto do presente certame, solicito

ao assessor técnico responsável que proceda à realização de análise técnica minuciosa, com
vistas a avaliar a efetiva capacidade da empresa em atender, de forma plena e específica, às
exigências estabelecidas no Termo de Referência.

3.  Requer-se  que,  concluída  a  análise  técnica  pertinente,  seja  confeccionado  e
encaminhado DIEx,  instruído com o respectivo Parecer  Técnico em formato .pdf,  assinado
digitalmente,  nos  termos do modelo  anexo,  contendo manifestação conclusiva  quanto ao
atendimento,  ou  não,  dos  requisitos  estabelecidos  no  instrumento  convocatório
pela proposta apresentada, até o dia 06 de junho de 2025.

RAFAEL CARVALHO DE OLIVEIRA MOURA - TC
Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE
LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
VINICIUS RODRIGUES RIGUEIRA CAVALCANTI, em 04/06/2025, às 14:29 conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

qFx0-vMBS-6U/9-4yxq
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 011/2025 - Processo 64278.005200/2025-48

Em 04/06/2025 às 16:05, faço anexar ao presente processo 64278.005200/2025-48, o(s)
documento(s) :  64278.010985/2025-71, Modelo_parecer_técnico_i tem_1 Pregao
90005_2025.wps.

FABIO GONZAGA DA SILVA - Cap
Adjunto da Seção Aquisição Licitação e Contratos
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Classificação: 016.2

DIEx Simplificado Nº 3326-COE/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.011269/2025-19

URGENTISSIMO João Pessoa, PB, 9 de junho de 2025.

Da Chefe do Centro de Operações de Engenharia

Ao Sr Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Assunto: Resposta técnica do Pregão 90005/2025 - Serviço de análises de água bruta dos poços
tubulares

Referências:
a) Diex Simplificado nº 3240-SALC/Cmdo 1Gpt E, de 04 JUN 25.

1. Após análise minuciosa, conforme solicitado no documento referenciado, encontrou-se
as seguintes divergências nos documentos apresentados:

I) A proposta de preços foi feita de uma forma generalizada. É necessária a descrição
minuciosa dos parâmetros contidos na proposta, conforme especificado no item 5.1 do Termo
de Referência, com inclusão da unidade de medida, o limite de quantificação, a incerteza do
método e o método de referência utilizado.

II) No item 5.7 do Termo de Referência está especificado que a entrega do laudo deverá
ocorrer em até 15 dias, haja em vista a necessidade de celeridade da operação pois o Exército
não estará responsável pela instalação do poço artesiano encontrado. A empresa afirma em sua
Proposta de preços que a entrega será em 30 dias, o dobro do prazo estipulado no Termo de
Referência.

III) O certificado de credenciamento do laboratório (CCL) emitido pelo INEA (Instituto
Estadual do Ambiente), do Governo do Estado do Rio de Janeiro,  e apresentado pela empresa
está com a data de validade expirada, conforme consta na página 4 do mesmo, onde se diz que
"é valido até 9 de novembro de 2024".

IV) As credenciais apresentadas são do laboratório do Rio de Janeiro. A empresa possui
uma filial  em Pernambuco,  mas  os  documentos  apresentados  não referem-se a  esta  filial.
Reforça-se  aqui  as  condições  do  modelo  de  execução  contidas  no  item  4  do  Termo  de
Referência, em especial o contido no subitem 4.1.1., e os municípios de coleta do item 5.6.
serem lotados no estado da Paraíba.

2. Assim, necessita-se que a empresa preste os devidos esclarecimentos referente às
observações acima para a emissão do parecer técnico solicitado:

alterar sua proposta de preços conforme item I,-
afirmar se realemnte consegue cumprir o prazo de 15 dias conforme item II,-
demonstrar se já iniciou o processo de pedido de de novo instrumento de credenciamento,
haja em vista a validade vencida, conforme item III

-

especificar como realizará a logística da coleta e análise visando cumprir os prazos do Termo
de referência, por se tratar de laboratório lotado no Rio de Janeiro, conforme item IV.

-

MAURI SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS - Cel
Chefe do Centro de Operações de Engenharia

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE

Diex Simplificado nº 3326-COE/Cmdo 1Gpt E, de 09 JUN 25 - EB 64278.011269/2025-19 ............ 1 de 2
Este documento é peça do processo 64278.005200/2025-48 Pág 259 de 281

http://sped3.1gpte.eb.mil.br/#/detalhe-documentos/58782


Classificação: 016.2

LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
MAURI SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS, em 09/06/2025, às 11:54 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

YOun-R8w4-m9oF-5z0i
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 012/2025 - Processo 64278.005200/2025-48

Em 16/06/2025 às 11:27, faço anexar ao presente processo 64278.005200/2025-48, o(s)
documento(s): 64278.011269/2025-19.

FABIO GONZAGA DA SILVA - Cap
Adjunto da Seção Aquisição Licitação e Contratos
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Classificação: 030.02

DIEx Simplificado Nº 3405-SALC/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.011517/2025-13

João Pessoa, PB, 11 de junho de 2025.

Do Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Ao Sr  Adjunto do Centro de Operações de Engenharia, Adjunto do Centro de Operações de
Engenharia

Assunto: Solicitação de análise técnica de diligência do Pregão 90005/2025 - Serviço de análises
de água bruta dos poços tubulares

Referências:
a) Diex Simplificado nº 3326-COE/Cmdo 1Gpt E, de 09 JUN 25.

Anexos:
1) Diligencia_Oceanus_ Resposta item 1.pdf

1. Em atenção ao DIEx  suprarreferenciado, foram realizadas  diligências   para  questionar  a
empresa Centro de Biologia Experimental Oceanus LTDA quanto às dúvidas apresentadas pela
assessoria técnica, referentes à proposta enviada por esta empresa participante do certame.
 
2. Considerando a natureza especializada do serviço objeto do presente certame, solicito ao
assessor  técnico  responsável  que  proceda  à  realização  de  análise  técnica  minuciosa  do
documento anexo, com vistas a avaliar a efetividade da resposta ao item 1 do questionamento
constante no DIEx nº 3326-COE/Cmdo 1º Gpt E.
 
3. Informo, ainda, que os demais questionamentos foram formulados e segue abaixo a resposta
da empresa no chat do PNCP, para análise:
"Quanto a segunda dúvida, referente ao prazo de entrega, de fato na elaboração da proposta
nós digitamos o texto conforme estava escrito no Anexo D - Modelo de Proposta de Preços, onde
estava escrito 30 dias. Mas nossa empresa tem totais condições de atender o item 5.7 do Termo
de Referência, que prevê a coleta em 5 dias úteis e o laudo em até 15 dias úteis após a coleta."
 
"Nosso Certificado do INEA apesar de constar no documento a data de validade de 09/11/2024,
o mesmo continua na validade devido ao item 2 de Condições de Validade localizado na página 5
do arquivo. "2 - Para que seja mantida a validade do CCL (Certificado de credenciamento de
Laboratórios)  vigente  é  necessário  que  o  processo  com  pedido  de  novo  instrumento  de
credenciamento seja protocolado com até 60 dias de antecedência de seu vencimento. Na
página 1 em “Dados do Requerimento” a data informada do Primeiro Envio (para renovação)
está 23/08/2024, 78 dias antes do vencimento. Diante destas informações, nosso certificado
ainda se encontra na validade até que o certificado renovado seja liberado pelo órgão."
 
4. Por fim, a empresa ratificou a ciência dos itens 4 e 5 do Termo de Referência, em especial dos
subitens 4.1.1 e 4.2.1, dos itens 5.5 e 5.8, bem como do fato de que os municípios listados no
item 5.6 estão todos localizados no Estado da Paraíba.
 

VINICIUS RODRIGUES RIGUEIRA CAVALCANTI - Maj
Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos
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VINICIUS RODRIGUES RIGUEIRA CAVALCANTI, em 11/06/2025, às 13:31 conforme
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Ao Sr Pregoeiro do Comando do 1º Grupamento de Engenharia João Pessoa – PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 
 
 
 

DILIGÊNCIA 
 

 

A Empresa Centro de Biologia Experimental Oceanus LTDA, Rua Aristides Lobo 46/48 - Rio 

Comprido Rio de Janeiro/RJ CEP 20250-450, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.383.198/0001-59, 

neste ato representada pelo Diretor Executivo Richard Secioso Guimarães, portador da Carteira 

de Identidade n.º 200770519 DICRJ, inscrito no CPF sob o n.º 112.589.787-25 vem por meio desta 

responder a diligência solicitada referente ao pregão em epígrafe: 

 

• Solicito em diligência a descrição minuciosa dos parâmetros contidos na proposta, conforme 

especificado no item 5.1 do Termo de Referência, com inclusão da unidade de medida, o 

limite de quantificação, a incerteza do método e o método de referência utilizado. 

 

Resposta: 

Item Análise Unidade LQ Incerteza Metodologia de Referência 

5.1.1 Turbidez uT 0,1 16,2% Turbidez: SMEWW 2130 B 

5.1.2 Cor verdadeira uH 5 10,2% Cor: SMWW 2120 B 

5.1.3 pH N.A. 1 – 13 4,1% pH: SMWW 4500-H B 

5.1.4 Fósforo total mg/L 0,01 10,7% Metais Totais e Fósforo - ICP-MS: EPA 200.8 

5.1.5 Nitrogênio Amoniacal mg/L 0,01 17,9% Nitrogênio Amoniacal: SMWW 4500-NH3 F 

5.1.6 Condutividade µS/cm 0,1 1,5% Condutividade: SMWW 2510 B 

5.1.7 Antimônio Total mg/L 0,0005 10,9 % Metais Totais e Fósforo - ICP-MS: EPA 200.8 

5.1.8 Arsênio Total mg/L 0,0001 13,8% Metais Totais e Fósforo - ICP-MS: EPA 200.8 

5.1.9 Bário Total mg/L 0,0005 7,7% Metais Totais e Fósforo - ICP-MS: EPA 200.8 

5.1.10 Cádmio Total mg/L 0,0005 10,1% Metais Totais e Fósforo - ICP-MS: EPA 200.8 

5.1.11 Chumbo Total mg/L 0,0002 9,7% Metais Totais e Fósforo - ICP-MS: EPA 200.8 

5.1.12 Cobre Total mg/L 0,005 4,5% Metais Totais e Fósforo - ICP-MS: EPA 200.8 

5.1.13 Cromo Total mg/L 0,0005 4,2% Metais Totais e Fósforo - ICP-MS: EPA 200.8 

5.1.14 Fluoreto mg/L 0,30 5% Ânions por IC: SMWW 4110 B 

5.1.15 Mercúrio Total mg/L 0,00009 5,8% Mercúrio por ICP-MS: EPA 200.8 

5.1.16 Níquel Total mg/L 0,001 7,6% Metais Totais e Fósforo - ICP-MS: EPA 200.8 

5.1.17 Nitrato (como N) mg/L 0,05 5% Ânions por IC: SMWW 4110 B 

5.1.18 Nitrito (como N) mg/L 0,05 5% Ânions por IC: SMWW 4110 B 

5.1.19 Selênio Total mg/L 0,001 18,9% Metais Totais e Fósforo - ICP-MS: EPA 200.8 

5.1.20 Urânio Total mg/L 0,00005 10,4% Metais Totais e Fósforo - ICP-MS: EPA 200.8 

5.1.21 1,2-Dicloroetano µg/L 0,03 10,9% Voláteis: EPA 8260 D / 5021 A 

5.1.22 Acrilamida µg/L 0,08 12,7% Acrilamida: EPA 8032A 

5.1.23 Benzeno µg/L 1,1 17,3% Voláteis: EPA 8260 D / 5021 A 

5.1.24 Benzo(a)pireno µg/L 0,08 6,7% SVOC: EPA 8270E / EPA 3510C 
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5.1.25 Cloreto de Vinila µg/L 0,5 10,2% Voláteis: EPA 8260 D / 5021 A 

5.1.26 Bis(2-Etilhexil)Ftalato µg/L 0,08 9,9% SVOC: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.27 Diclorometano µg/L 1,1 12,1% Voláteis: EPA 8260 D / 5021 A 

5.1.28 1,4-Dioxano µg/L 5 10,99% Voláteis: EPA 8260 D / 5021 A 

5.1.29 Epicloridrina µg/L 0,4 13,43% Voláteis: EPA 8260 D / 5021 A 

5.1.30 Etilbenzeno µg/L 1,1 11,4% Voláteis: EPA 8260 D / 5021 A 

5.1.31 Pentaclorofenol µg/L 0,009 10,5% SVOC: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.32 
Tetracloreto de 

Carbono 
µg/L 0,5 19,0% Voláteis: EPA 8260 D / 5021 A 

5.1.33 Tetracloroeteno µg/L 1,1 7,0% Voláteis: EPA 8260 D / 5021 A 

5.1.34 Tolueno µg/L 1,1 8,6% Voláteis: EPA 8260 D / 5021 A 

5.1.35 1,1,2-Tricloroeteno µg/L 0,5 19,0% Voláteis: EPA 8260 D / 5021 A 

5.1.36 Xilenos µg/L 1,1 10,7% Voláteis: EPA 8260 D / 5021 A 

5.1.37 2,4-D µg/L 0,08 14,3% Herbicidas Clorados: EPA 8270E/EPA 3510C 

5.1.38 Alacloro µg/L 0,08 14,6% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.39 
Aldicarbe + Aldicarbe 
sulfona + Aldicarbe 

sulfóxido 
µg/L 0,08 17,2% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.40 Aldrin + Dieldrin µg/L 0,0019 18,0% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.41 Ametrina µg/L 0,08 15,64% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.42 

Atrazina+S-
Clorotriazinas (Deetil-

Atrazina-
Dea,Deisopropil-

Atrazina-Dia e 
Diaminoclorotriazina-

Dact) 

µg/L 0,08 11,72% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.43 Carbendazim µg/L 0,08 9,12% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.44 Carbofurano µg/L 0,08 15,1% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.45 Ciproconazol µg/L 0,08 4,34% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.46 
Trans-Clordano 

(gama) 
µg/L 0,004 15,8% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.47 Clorotalonil µg/L 0,08 13,6% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.48 
Clorpirifós + 

clorpirifós-oxon 
µg/L 0,08 13,8% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.49 (DDT + DDE + DDD) µg/L 0,001 16,9% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.50 Difenoconazol µg/L 0,08 6,87% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.51 
Dimetoato + 
Ometoato 

µg/L 0,16 8,65% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.52 Diuron µg/L 0,08 12,8% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.53 Epoxiconazol µg/L 0,08 2,72% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.54 Fipronil µg/L 0,08 11,62% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.55 Flutriafol µg/L 0,08 4,2% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.56 Glifosato µg/L 5,0 11,4% Glifosato e AMPA: EPA 547 

5.1.56 AMPA µg/L 5,0 7,7% Glifosato e AMPA: EPA 547 

5.1.57 Hidroxi-Atrazina µg/L 0,08 11,37% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.58 Gama-HCH (Lindano) µg/L 0,004 10,5% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.59 Malation µg/L 0,08 17,4% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.60 Mancozebe + ETU µg/L 0,08 7,03% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 
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5.1.61 
Metamidofós + 

Acefato 
µg/L 0,16 12,03% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.62 Metolacloro µg/L 0,08 12,2% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.63 Metribuzin µg/L 0,08 6,03% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.64 Molinato µg/L 0,08 11,9% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.65 Paraquate µg/L 0,08 12,72% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.66 Picloram µg/L 0,08 9,07% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.67 Profenofós µg/L 0,08 17,1% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.68 Propargito µg/L 0,08 14,54% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.69 
Protioconazol + 

ProticonazolDestio 
µg/L 0,16 7,54% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.70 Simazina µg/L 0,08 13,3% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.71 Tebuconazol µg/L 0,08 13,1% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.72 Terbufós µg/L 0,08 13,2% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.73 Tiametoxam µg/L 0,08 11,63% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.74 Tiodicarbe µg/L 0,08 5,94% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.75 Tiram µg/L 0,08 15,69% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

5.1.76 Trifluralina µg/L 0,08 16,8% Agrotóxicos: EPA 8270E / EPA 3510C 

 

 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2025. 

 

 

 

 
________________________________ 

Richard Secioso Guimarães 
Diretor Executivo/Representante Legal  

Centro de Biologia Experimental Oceanus Ltda 
RG 20.077.051-9 DICRJ 

CPF 112.589.787-25 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 013/2025 - Processo 64278.005200/2025-48

Em 16/06/2025 às 11:28, faço anexar ao presente processo 64278.005200/2025-48, o(s)
documento(s): 64278.011517/2025-13, Diligencia_Oceanus_ Resposta item 1.pdf.

FABIO GONZAGA DA SILVA - Cap
Adjunto da Seção Aquisição Licitação e Contratos
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 5893-COE/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.011633/2025-32

João Pessoa, PB, 12 de junho de 2025.

Do Chefe do Centro de Operações de Engenharia

Ao Sr Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Assunto: Parecer técnico do Pregão 90005/2025 - Serviço de análises de água bruta dos poços
tubulares

Referências:
a) Diex Simplificado nº 3405-SALC/Cmdo 1Gpt E, de 11 JUN 25.

Anexos:
1) Parecer_tecnico_assinado.pdf

Em resposta ao DIEx referenciado, segue em anexo o parecer técnico requisitado.

MAURI SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS - Cel
Chefe do Centro de Operações de Engenharia

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE
LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
MAURI SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS, em 12/06/2025, às 16:27 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

NZgm-iQ2c-/OaY-pfN8

Este documento é peça do processo 64278.005200/2025-48 Pág 268 de 281

http://sped3.1gpte.eb.mil.br/#/detalhe-documentos/59349
http://sped3.1gpte.eb.mil.br/sigadexdocumento/api/componente-digital?uuid=e2a4ef17-d3de-4586-bc4e-e2f521127a49


MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia / 1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

PARECER TÉCNICO Nº 1 - Pregão nº 90005/2025
NUP Nº 64278.005200/2025-48

OBJETO:

Contratação de serviço de análises de água bruta dos poços tubulares
FORNECEDOR / LICITANTE

CNPJ RAZÃO SOCIAL

28.383.198/0001-59 Empresa Centro de Biologia Experimental Oceanus LTDA 
ITEM

Nº DESCRIÇÃO

1 Análise físico-quimica de água bruta
PARECER TÉCNICO:

Após analisar a proposta e a diligência apresentada pelo fornecedor, assim como o teor do DIEx
nº 3405-SALC/Cmdo 1 Gpt E, para o item considerado, apresento o seguinte PARECER: 
-  Sou de parecer que o produto ofertado pelo fornecedor no item  1  ATENDE  aos requisitos
conforme descrição das especificações técnicas do edital.

NOME COMPLETO – P/G

Tamires Vasconcellos Queiroz – Servidora civil
Assessor Técnico do Pregão 90005/2025
DATA ASSINATURA

João Pessoa – PB 12 DE JUNHO DE 2025
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 014/2025 - Processo 64278.005200/2025-48

Em 16/06/2025 às 11:28, faço anexar ao presente processo 64278.005200/2025-48, o(s)
documento(s): 64278.011633/2025-32, Parecer_tecnico_assinado.pdf.

FABIO GONZAGA DA SILVA - Cap
Adjunto da Seção Aquisição Licitação e Contratos
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(1º Grupamento de Engenharia / 1955)  

  GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

 

Processo Administrativo n° 64278.005200/2025-48 

Ata de Registro de Preços nº 05001 

O Comando do 1º Grupamento de Engenharia, com sede na Avenida Presidente Epitácio Pessoa nº 2205 – 

Bairro dos Estados, em João Pessoa / PB, CEP: 58.030-909, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

07.541.172/0001-11, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas – Sr. GUILHERME FIRPO DAL 

PONTE - Coronel, Ordenador de Despesas do Comando do 1º Grupamento de Engenharia, nomeado pelo 

Boletim Interno nº 54, de 20 de março de 2023 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas 

na Portaria nº 1.280, de 30 de novembro de 2020, do Comandante do Exército, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90005/2025, 

processo administrativo n.º 64278.005200/2025-48, RESOLVE registrar o preço da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de SERVIÇO DE 

ANÁLISES DE ÁGUA BRUTA DOS POÇOS TUBULARES, especificado no item 1 do Termo de Referência, 

anexo A do edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Item 

do 

TR 

 

 

Especificação 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Máxima 

 

Quantidade 

Mínima 

 

Valor Unitário 

 

Valor Unitário 

1 ANÁLISE FÍSICO-QUIMICA DE 

ÁGUA BRUTA (Conforme descrição 

minuciosa dos parâmetros contidos na 

proposta, especificado no item 5.1 do Termo 

de Referência). 

 
SV 

 
60 

  
01 

 
R$ 1.900,00 

 
R$ 114.000,00 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Comando do 1° Grupamento de Engenharia. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 
4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital e; 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
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contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Não serão admitidos participantes nesta licitação, o que impossibilita a realização do remanejamento.  

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023).  
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Quartel-General em João Pessoa, PB, 26 de junho de 2025 

 

 

 

 

 

GUILHERME FIRPO DAL PONTE – Coronel  

Ordenador de Despesas do Comando do 1º Grupamento de Engenharia 

 

 

 

 

 

RICHARD SECIOSO GUIMARÃES  

RG 200770519 DICRJ - CPF 112.589.787-25 

         Rep legal do fornecedor Centro de Biologia Experimental Oceanus LTDA 

CNPJ 28.383.198/0001-59 

 

 

 

 

 

Este documento é peça do processo 64278.005200/2025-48 Pág 276 de 281



02/07/25, 16:27 Validar ITI

https://validar.iti.gov.br/relatorio.html 1/3

 Atenção: O conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s).

Informações gerais do arquivo:

Nome do arquivo: ARP_NR_050001_assinado.pdf

Hash: 3c4adfbf8fa23b412fd72c9cb8f0ff8a31efe82040a8d82ddfba218d687b25e0

Data da validação: 02/07/2025 16:27:15 BRT

Validar Sobre Dúvidas Informações Fale Conosco

 Simples  Completo





Informações da Assinatura:

Assinado por: GUILHERME FIRPO DAL PONTE

CPF: ***.442.410-**

Nº de série de certificado emitente: 0xf7563d2626408a2f

Data da assinatura: 26/06/2025 15:30:25 BRT

Assinatura aprovada.

Informações da Assinatura:

Assinado por: RICHARD SECIOSO GUIMARAES

CPF: ***.589.787-**

Nº de série de certificado emitente:

0x3aa63b32caf5cbda06706f1e723c3103

Data da assinatura: 02/07/2025 08:53:18 BRT

Assinatura aprovada.

Ver Relatório de Conformidade

AVALIE O SERVIÇO QUE VOCÊ UTILIZOU

Sua opinião é importante para o aprimoramento de nossos serviços.

Avaliar

ASSUNTOS 

Auditoria ICP-Brasil

Cadastro de Agente de Registro - CAR

ACESSO RÁPIDO

    Instituto Nacional de Tecnologia da Informação

VALIDAR

Serviço de validação de assinaturas eletrônicas

  



Este documento é peça do processo 64278.005200/2025-48 Pág 277 de 281

https://validar.iti.gov.br/index.html
https://validar.iti.gov.br/sobre.html
https://validar.iti.gov.br/duvidas.html
https://validar.iti.gov.br/informacoes.html
https://validar.iti.gov.br/fale-conosco.html
https://validar.iti.gov.br/index.html
https://validar.iti.gov.br/relatorioDeConformidade.html
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos
https://auditoria.iti.gov.br/#/
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/cadastro-de-agente-de-registro-car


02/07/25, 16:27 Validar ITI

https://validar.iti.gov.br/relatorio.html 2/3

Certificado Digital

Comitê Gestor

Consulta Pública

Credenciamento

Fiscalização

Homologação

ICP-Brasil

Legislação

Notícias

Protocolo Digital ITI

Publicações Técnicas

Repositório

Navegadores

ACESSO À INFORMAÇÃO 

Institucional

Ações e Programas

Participação Social

Auditorias

Convênios e Transferências

Receitas e Despesas

Licitações e Contratos

Servidores ITI

Informações Classificadas

Serviço de Informação ao Cidadão - SIC

Perguntas Frequentes

Dados Abertos

Sensações Administrativas

Ferramentas e aspectos tecnológicos

Este documento é peça do processo 64278.005200/2025-48 Pág 278 de 281

https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/cadastro-de-agente-de-registro-car
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/certificado-digital
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/comite-gestor
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/consulta-publica
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/credenciamento
https://fiscalizacao.iti.gov.br/index
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/homologacao
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/icp-brasil
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/legislacao
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/noticias
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-instituto-nacional-de-tecnologia-da-informacao-iti
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/publicacoes
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/repositorio
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/navegadores
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/institucional
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/auditorias
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/convenios-e-transferencias
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/servidores
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/informacoes-classificadas
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/servico-de-informacao-ao-cidadao-sic
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/sancoes-administrativas
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/ferramentas-e-aspectos-tecnologicos
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/agendas-do-iti


02/07/25, 16:27 Validar ITI

https://validar.iti.gov.br/relatorio.html 3/3

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à l icença de uso.

Agendas do ITI

Privacidade e Proteção de Dados

CENTRAIS DE CONTEÚDO 

Aplicativos

Glossário

Opinião do Diretor Presidente

Artigos

CANAIS DE ATENDIMENTO 

Imprensa

Ouvidoria

Serviço de Informação ao Cidadão - SIC

REDES SOCIAIS/CANAIS 

Facebook

Twitter

Linkedin

Instagram

Youtube

Flickr

Telegram

CERTFORUM

REDES SOCIAIS

    

Este documento é peça do processo 64278.005200/2025-48 Pág 279 de 281

https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/agendas-do-iti
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/privacidade-e-protecao-de-dados
https://www.gov.br/iti/pt-br/centrais-de-conteudo
https://www.gov.br/iti/pt-br/centrais-de-conteudo/aplicativos
https://www.gov.br/iti/pt-br/centrais-de-conteudo/glossario
https://www.gov.br/iti/pt-br/centrais-de-conteudo/opiniao-do-diretor-presidente
https://www.gov.br/iti/pt-br/centrais-de-conteudo/artigos
https://www.gov.br/iti/pt-br/canais_atendimento
https://www.gov.br/iti/pt-br/canais_atendimento/imprensa
https://falabr.cgu.gov.br/web/home
https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/servico-de-informacao-ao-cidadao-sic/sic-servico-de-informacao-ao-cidadao
https://www.gov.br/iti/pt-br/redes-sociais-canais
https://www.facebook.com/itigovbr
https://twitter.com/i/flow/login?redirect_after_login=%2Fitigovbr
https://www.linkedin.com/company/1105316
http://instagram.com/itigovbr
http://youtube.com/user/itidigital
https://www.flickr.com/photos/itigovbr/
https://t.me/itigovbr
https://certforum.iti.gov.br/
https://www.facebook.com/itigovbr
https://twitter.com/itigovbr
https://br.linkedin.com/company/itigovbr
https://www.youtube.com/user/itidigital
https://www.instagram.com/itigovbr


MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 015/2025 - Processo 64278.005200/2025-48

Em 03/07/2025 às 10:19, faço anexar ao presente processo 64278.005200/2025-48, o(s)
documento(s): ARP_NR_050001_assinado.pdf, Validar ITI ARP 05001_PREGAO 90005.pdf.

FABIO GONZAGA DA SILVA - Cap
Adjunto da Seção Aquisição Licitação e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.005200/2025-48 Pág 280 de 281



EB: 64278.005200/2025-48 Classificação: 030.02

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Despacho Nº 71-SALC/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 3 de julho de 2025.
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